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                  Prefeitura Municipal de Iaras
IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ – 57.263.949/0001-00




---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONTRATO Nº 007/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IARAS E A EMPRESA ROSANE DE MORAES FIGUEIREDO 03048813683 para a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de treinamento e auxílio na elaboração do Plano de Ações Articuladas – PAR, Acompanhamento do Módulo: Obras 2.0 e Assessoria na Gestão dos Conselhos Municipais (CAE, CACS e CME) e PDDE Interativo.

PROCESSO DE COTAÇÃO Nº 000134/2021

O MUNICÍPIO DE IARAS, CNPJ nº 57.263.949/0001-00, com sede administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR MARCOS JOSÉ ROSA, portador da cédula de identidade RG nº 27.003.578-3, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 190.948.948-40, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a EMPRESA ROSANE DE MORAES FIGUEIREDO 03048813683, CNPJ nº 29.598.883/0001-65, com sede na Rua João Delorenzo nº 227 – Bairro Parque do Trevo – CEP 37.810-000 – Guaranesia – MG Fone (0XX35)991356565– E-mail: assessoria.educacao@hotmail.com, representada pela SENHORA ROSANE DE MORAES FIGUEIREDO, portadora da cédula de identidade RG nº 11.474.119, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 030.488.136-83, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na forma do inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1 – Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de treinamento e auxílio na elaboração do Plano de Ações Articuladas – PAR, Acompanhamento do Módulo: Obras 2.0 e Assessoria na Gestão dos Conselhos Municipais (CAE, CACS e CME) e PDDE Interativo.

1.2 – Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse transcrito, seu adendo e o seguinte documento:

a) A proposta comercial de 13 de janeiro de 2021, apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULASEGUNDA
DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 – A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município de Iaras.

2.2 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços. 

2.3 – A Autorização para Início dos Serviços será expedida pela Supervisora Municipal de Ensino designada pelo CONTRATANTE.

CLAUSULATERCEIRA 
DO VALOR E DOS RECURSOS

3.1 – A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos preços constantes da sua proposta, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

[bookmark: OLE_LINK5][bookmark: OLE_LINK6]3.2 – O valor total do presente contrato é de R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

3.3 – A despesa onerará o recurso orçamentário reservado na Funcional Programática:
FICHA 064.		


CLÁUSULA QUARTA
DA COMUNICAÇÃO

4.1 – As comunicações formais entre as partes realizar-se-ão através do endereço indicado pela CONTRATADA no Termo de Ciência e Notificação, bem como pelos canais tratados entre as partes durante a fase de execução do objeto.

CLAUSULA QUINTA
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1 – 0s serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas na Proposta Comercial e serão recebidos pela Supervisora Municipal de Ensino designada pelo CONTRATANTE, que expedirá o Atestado de Realização dos Serviços;

5.1.1 – Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 

5.2 – Até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, tendo sido prestado adequadamente, a Supervisora Municipal de Ensino autorizará a CONTRATADA a apresentar a nota fiscal/fatura, o que deve ser feito no primeiro dia útil subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

5.2.1 – Se forem encontradas falhas ou divergências, a CONTRATADA será instada a apresentar justificativas e realizar os ajustes necessários. 

5.2.2 – A CONTRATADA somente poderá faturar o valor previamente aprovado pela Supervisora Municipal de Ensino. 

5.3 – As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentadas para a Supervisora Municipal de Ensino. 

5.4 – Recebidas as Notas-Fiscais Faturas de Serviço (NFFS), a Supervisora Municipal de Ensino terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para a emissão do Atestado de Realização dos Serviços e encaminhamento da mesma para o devido pagamento. 

5.4.1 – O Atestado de Realização dos Serviços será emitido para o serviço efetivamente realizado e medido e que estiver plenamente de acordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

CLAUSULA SEXTA
DOS PAGAMENTOS

6.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a medição descrita na cláusula 5.2 deste Contrato e correspondente Atestado de Realização dos Serviços, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura.

6.1.1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da emissão do Atestado de Realização dos Serviços, diretamente no Banco do Brasil S.A., em conta corrente da CONTRATADA. 

6.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 

6.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE. 

6.4 – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança para a Supervisora Municipal de Ensino. 

6.5 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a Supervisora Municipal de Ensino no prazo de 2 (dois)dias úteis;

6.5.1 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

6.6 – Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 



CLAUSULA SÉTIMA
DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1 – Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal.

7.2 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

7.3 – Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, apresentando documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum documento perder a validade. 

7.4 – Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação, salvo prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

7.5 – Comunicar imediatamente a Supervisora Municipal de Ensino, quaisquer fatos ou anormalidades que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços. 

7.6 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 

7.7 – Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços contratados ou da relação contratual mantida com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.2 – Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 




CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

9.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

9.2 – Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto nº 1.400/2021, de 28 de janeiro de 2021, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

9.3 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas neste ajuste e na legislação que rege a contratação. 

9.4 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

9.5 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

9.6 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

9.7 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA DÉCIMA
DA FISCALIZAÇÃO

10.1 – Fica nomeada como gestora do contrato, a Senhora Cláudia Cristina Moreira Antunes, Supervisora Municipal de Ensino e CPF nº. 287.753.548-70. 
10.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurado a gestora do contrato o direito de verificar a perfeita execução em todos os termos e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo.

11.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

IARAS, 15 DE MARÇO DE 2021.


MUNICÍPIO DE IARAS
MARCOS JOSÉ ROSA
MUNICÍPIO


EMPRESA ROSANE DE MORAES FIGUEIREDO 03048813683
ROSANE DE MORAES FIGUEIREDO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


	JAQUELINE A. DUARTE VITOR
ASSESSORA DE SECRETÁRIO
RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP
CPF Nº 387.342.078-30
	PRISCILA CARNEIRO BORGES
ESCRITURÁRIA
RG Nº 33.563.920-0 SSP/SP
CPF Nº 343.535.038-55



GESTORA DO CONTRATO:
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CLÁUDIA CRISTINA MOREIRA ANTUNES
Supervisora Municipal de Ensino
CPF nº. 287.753.548-70
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